
^1 

*n« 

A 





Treflado do Latin na lin-
goa Portugeza. 

Trattado das Tregoás efuspenfaó de todo o aBo de 
boflilidade ebem affi de navegação, Comercio ejuntammte Soccorro,fei-
totromeçado eaccabado emHayadeHollandeaxij. delunho lóqi.por 
tempo de des annoi entre o Senbor Triftaó de Mendoça Furtado, 
do Confelho e Embaixador do Sereniffimo epoderojiffimo Dom Ioao' 
I V defle nome }{ey de Portugal e kosAlgarvos, Eos Senhores Depu
tados dos Muito poderofis Senhores Efiados Geraés das Províncias 
Vnidasdos Paires Baixos. 

EmaHAYA. 
Em ca%i da Viuva e Erdeiros de Ilebrandt Iacobfon van Wouvo, Imprè-

mídar Ordinário dos Muy altos epoderofis Snnores Efiados Ge' 
nerais, Anm i ̂ 42. Cum Privilegio. 





Ofirm aexperkná* qttedom Phei ippe I X» 

Rey de CaBella por força epodeir de armas-óc-

cupott antigamente a Coroa de Portugal, e polo 

confitguinte priuou ao. Seremfisjma emmto po-

dercfioj&ey D o r n loao* \ antes J}uqu^ de 

harganç4)do indubitaael dereito de"fiuafiuc-

cejfiaò ejuííiça para aditpa Coroa de Portugal com) legitimo e pro-* 

ximo herdeiro da Serenifisjma Senhorádona C a t h a r i n a : emátos 

annos contínuos perfeueraraq os fiuçcefisores de dittoRey^CaM^ 

Ia em auiolentà occupaçao da ditta Coroade Portugal quebramando 

os concertos epaBos d'amififiade, de confiança edo Comercio que os 

Senhores Reys da Coroa de Portugal com os outros P/mcepes Ena-

çots d'Europafantamente fiempre refipeitaraó priuando aos boos fiub-

ditos euajfkllos da mefirna coroa defieu dereito de fitas leys ecoftmmes: 

ealemdijjò carregandoos injufiamete de intoleraueis molefiias eoutras 

dkerfias efipecias de tirannia3juntas aexcefisiuos tr'êutos3osquaes os 

Reys de CaBeüa juntamente como patrimônio da Coroa Real de 

potuugalconfimiradedefimiraó comguerras eficufiadas-.coni as quaes 

confiasfiendo os dittos boòs Subditos euaffallos daquella Coroa efíi-

mulados eprouocados dejuílo furor ^vencido o fiofirimento 3 com 

orande animo3 oufiaàa ead<vertencia fiacodiraó aquelle intolerauel 

e injufio Imo d El Rey de Caííella refiitmndofie afisimefimos afiua 

liberdade} efinalmente por applaufio comun eüegraó eacclamaraó * 

deraó omtnavem, ejuramentode fidelidade ao ãtto Rey D o m I o -

ao* I V , Ofimmtopoderofos Senhores Ordeés Geraes fienúndo 

juxt ame fite por fita parte 3 etenâo be' conhecido aintolerauel tiranya 

edurifisimos encargos do ditto Rey de Caííella efiua deteflauel deter

minação para alcançar a Monarchia detanto tempo emtoda Europa 
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perfieguida eacojjada em utdidadedo bem comum julgarão fiet con» 
rveniehtefiòccorrer aintencaò honrada ezãgn* de louuor do ditto Rey 
D o m I o a o ' I V . ecom eüe fazer- ecekbrar oprefiente concerto e 

Iei* UTOUTW LUmUUnpyt vwny ftv vjrnvm, wny v w j •«. pi vj vm»» ^JJ *"' 

quê como d1 alem da Linha 3 puder aò de novo tomar epofifiuir , eque-
verem antes em lugar dellas que fierenove aquella antiga amizade, 
reciproco amor 3 ecomerchfque entreos Seríhores Reys da-£oroa de 
poriügateós Olandezà^dehuá r outra parte antigamente fiore-

V 

P Rimetramente foí ajjèntddo 3 njerdadeiro 3 firme 3 puro e in~ 
rviolauel cenrerto detregoas efiufj>enfiaò de todo o aBo de ho~ 
fiilidade entre o ditto. Rey eas Ordeés Geraes 3 ajfipormar 

etodas asmdis agoas 3 como porierraem refipeito de todos os Subdh 
tos emoradores das Províncias Vnidas de qualquer condição que 
elles fiorem3fiem exceicaò de lugares ou pefifioas: ebem a]p igualmente, 
em refipeito de todos os fiéditos e moradores das Regiões do ditto 
Rej de qualquer condição que forem fiem exceicaò de lugares ou de 
pefifioas, afquaes defendem contra El Rey de Caftella as partes-de 
fiua Magefiade 3 edaqui por diante fie achar quoafinaè deffiendendo: 
E'ifio emtodas as terras emares dehuà ede outra parte da Linha 
conforme as condições elimitacoés por ambos as partes abaixo de
claradas por tempo dedez^annos: O qual contratto detregoasefius-
penfiaò detodo o aBo de hoftilidade nos lugares de Europa ou em 
qualquer outra parte fituados 3 fibra dos limites da jurdicaò conce~ 
cüda em nome defie Eftado antes de fie tempo as Companheas das 
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Índias Oriente as e Occidentaes 3 Começara logo des de afiubficriça & 
efle Trattado. 

I I . 

Mas na índia Oriental s eemtodasas terras emares de baixo do 
difiritto da lurisdiçaó concedida pólos Senhores das Ordeés Geraes 
«companhia da índia Oriental de/Ias Provinchs 3 começara hum an-
m defipois da data3 tantoque nefte lugarfòr aprezentada ratificação 
deBe Trattado em nome d'El Rey de Portugal peremfiea publica 
manifeftaçaó das dittas tregoas efiuspenfiao detodo o aBo de hofiili-
dade chegar mait brevemente a alguma parte das dittas terras emi
res 3 antes queo ditto annofie\x acéabado: em tal cafio cada qudde 
huá edeoutra parte nas dittas terras emáres desde o tempo datai 
mxnifiefitacaó fie abfienha dè todo o aBo de hofiilidade. 

11 I . 

Efieraó comprehendidos debaixo das dittas tregoas efiuspenfiao de 
todo o aBo de hofiilidade todos, os Reys 3 Senhores enaçoés da ín
dia Oriental com os qu^esos Senhores Ordeés Geraes ou a Compan
hia da índia Oriental defias Províncias emfietmtme tem amifiade 
e confederação ,fèaelles lhes parecerferem comprehendidos nas dfc 
tas- tregoas efufpenfiaó de todo o aBo. de. hofiilidade.. 

I V . 

Nao fera âcito durando o ditto tempo dcde% annos fazerl de 
huá ou deontra parte nem por terra 3 nem por mar hoBilidade alguá 
ou accomettmento ^violento j efiera permitido atôdas asnaosPotíu-
guefias eque de Portugal,pormandado ecomificaò. de ElRey- D o m 
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Ioao* IV. fiorem paraat terras emáresque defendem ASpartes 
d'E( Rey-y affi como igmlmente as que das dittas partes tomarsm 
para Portugal 3 navegar fivretmnte/em embarafio algum por rejfietto 
da Companhia da índia Orientai destas Províncias. 

V 
Bdamefima maneira as nãos dos Subditos defiat Provinciae que 

fizerem amefima viagem, nadfèrao molefiadas poUs dktas nãos de 
Portugal. 

V I . 
Ehua' eoutraparte efteja livre efiegura emfieus trattados, e em 

fiemContratos. 
V I I . 

Taòbem fera livre acada huá das partes navegar e igualmente 
pffuirfeus lugares 3 e exercitar fèu Comercio fiem impedimento algu 
jfisi eda maneira que ao tempo da publicação das dittas tregoas , e 
Jufipenfiaó de todo oaBo de boftilijade em a índia Oriental, poffuir 
os dittos lugares, ehindo euindo exercitam fieu Comercio. 

V I I I . 
As fiobredittas treooas efiuspenfiaó de todo aBo da hofiilidade 

feramfieuejfieitop.vtempo dede^annos en asterrasemaresperten
centes aodefiritto da Iurdiçao concedida polbs Senhores das Ordeés 
Geraes a Companhia da índia Occidental destas Próximas des de 
a data3tanto que aratificaçaò fiobre efie trattado em nome d'El Rey 
de Portugalnefie lugar for a prefientada 3 ea publica manifieítaça ó 
das dittas tregoas efiuspenfiaó de todo o aBo de hostilidade chegar 
a qualquer parte das dktas terras emáres respeitivamente j desde o 
qual tempo huá eoutra parte em as dittas terras efieus mares fie ab-
Jlenha de todo o aBode hostilidade, Com tanto que. dentro d'oito 
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mqs despois que aditta ratificação for nefie lugar a prefientada fie 
haja de trattar depaz. cem a Coroa de Portugal nas dittas terras e-
p:4respertencentes ao difiriBo da lurifidkçam da Ccmpanhia da ín
dia Occidental defias Pronuináas , cemo afisi promette o Senjor 
Trií taó deMendoça TimãQ03Embaixadcr edo Confielho desua 
Magefiade de Portugal par aque dentro dos dittos oito mezes defipois 
dafebreditta ratificação defiua Mageftade aqui nefie lugar aprefien-
tada , rvenha juntamente procuração necefsaria, ordem, emflrucçâo9 

e igualmentepefisoa, tupefiscas cem autoridade Real para trattar 
da dittapaz^: Cem tudo feaconteçer contra toda a effteranca edezejo 
que a ccnàicaódapaz^fienaóeffeitue fim embargo dififio , as dittas 
tregoas efUfipenfiaó de todo o aBo de hostilidade, teraé inteiro effeito • 
pello tempo de dei annosnafiormafiobreditta eacrforme aos artigos 
que abaixofiedeclmao. 

I X . 
A Companhia da índia Occidental defias Provkcias ebem afisi 

os fiubditos emoradores nas fitas terras, adquiridas ejuntamente to
dos aquclles que dahi dependem, de qualquer nacaó, condição ou Re~ 
ligiaóquefèjao gozem elogrem emeada hua das terras e lugares d'Et 
Rey de Portugal epertencentes amefima coroa fituadas em Europa 
defie wefimo Ccmercio, ifiençoes3 liberdades, edereitos, dosquaes os 
demaesfiubditos defie Efiado poruertude de fite Trattado haô degofiar 
dpgrar: Com tal cendicaó que a Companhia da índia OcctdentaL 
defias Prcrvmçias ebem afisi os fiubditos emoraderes emfiuas terras 
adqueridas eigualmcnte todos os demaes delia dependentes naopre-
tendaó leuardo Brafilparese Rey>nodePortugalafisucar3paohatífc 
nem outras mercaderias que no Brazjl cofiuma hauer ,edtlle ferem 
medas i afisi tem taobem m anacaô Portuguefia eosfiubdttos> 
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emoradores nas dittas terras adqueridas, nem menos os que delia de
pendem pretenderão leuar do Br azil as dittas Província e Regiões 
unidas afjucar 3 pao do Brazde outras mercadorias, que no Brazjl 
cofiuma hauer, edelle ferem trazidas. 

X. 
Anaçaó Ohndeza 3 ebem cffia Portuguefia em quanto durarem 

as tregoas efUfipenfiaó de todo o aBo de hofididadtfiefioccorreram re
ciprocamente 3efie dar aó toda ajudaefàuor amtodasfiuas forças quan
do quer que a occafiaó e efiado das & ufias affiopedirem. 

X l 
Todas fortalezas,Cidades3 ti aos3 Pefjoas, particulares, ou fie 

jaó Portuguefies, eu outros qmeficjuer que forem\ achadas no Brazjd 
et*, em outra parte 3 os quaes favorecerem às partes d El Rey de 
Cafieüa 3 eu da qúi por diantefieredufirem aseupoder, fieraó julgadas 
por enimigos comus, aos quaesfièra licito acccmeter,perfegtàr3 e<-ven-
cer porcadahuá das partes fiemfieter refipeito ao limite eternos em que 
forem achados: Confirme acquefiecada huá das partes tomaralgüfn 
dos difios lugares ou fortalezas pertencera aquelle porquem for toma
do, ejuntam^- ajurisdiçaó etermo defieus campas etodasas mais uti
lidades aellcs dantes anexas fiem embargo dostaes lugares efirfalé* 
zas efiarem fituadas nodifiritto etermos de cada huá das partes. 

X I I . 
Qualquerfiubâto de huá e outra parte fera deixadoefiaf èficara 

^mpôffie de fieus beésafft como for achado nelles ao tempo damani-
feftaçaò dafitregoas efiufipenfiaò de todo o aBo de hofididadejeós cam* 
tos etermos que efitiuerem entre os fins das fortalezas de huá e outra 
parte (osquaes necejfartamentefiehabde hauer por próprios eadépÀ-
ridos ao Senhor que dflksfior) ficarão com a. mefima divifiaò com* 
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prehendendofienettes as famílias enaçoes que lhes tocarem, e de
terminadospolomadofiobre ditto os dittos termos edmfiaó 3 confiara 
anaçaó Portuguefia porhuá caos fiubditos defias Prouincias poroutra, 
quaes lugares-, comodidades3 e termos dos campos ha de conhecer ca* 
dahú e deffiender comofetu. 

XIII . 
E quanto aoquepertence as propriedades e poffiffoés doj parti

culares que de baixo da ditta dmifiaófie deuem comprehender para 
huá ou para outra parte , fera poruentura certo quealgus lugares 
efiaraó dezemparados eroubados, e outros cultiuados epouoados de 
gente, contudo oquepertence aos lugares, cujos habitadores epro
prietários fè paffiãfiem ahuá ou outra parte, ne porififo fie hauer a de 
fazer refiituiçao alguá , ne3 demoueis algas que fioffem deixados; 
cachados 3 mas fiera conueniente que cadabum fique quieto com 
aquilo que configo leuou, outiuer leuado dos dittos lugares affidezemj 
parados. 

X I V 
Porem nos dittos lugares e terras que ficarão afeusproprietas-

rios ou a outros poffuidores emfieu nome elugar tomandofe conheci
mento da caufia fieguardara aos dittos donos dehuá e outra parte 

fieu direito e poffieprecedendo paraijfio as prouas documentos ne-
cejfarios. 

X V -
Sobreas quaes coufias o gouerno de huáe outra parte emfieu 

difiritto rejbcButamentc diffora demaneira que entender que con-
uem nãos e perrmtúndo quealguá outra pefifioafie mtrtmcta nas di
tas coufias* 
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XVI. 
Os Comércios para os lugares, Senhorios eterm is de huá e outra 

parte no BrazU , quaefiquer quefejaá, feraô fomznte permittiaos 
affimefimos3 excluídos todos os outros, nemfieja licito aos Portugue-
fies freqüentar os lugares 3 lurisdiçoès etermis dos fubditos destes 
Efiados3ne menos aos fiubditos destes Estados hirem aos fiemelhan-
tes lugares dos Portuguefes, [aluo fie de comum uontade econfentu 
mentoparecer depois contrattar em outra fiorma. 

X V I I . 
Nemfejapermittido aos Portuguefes nauegar comerciar outrat-

tar para o Brazjlcom as nãos denaçao efirangeira,né com efias mes
mas nações estrangeiras3maBendo neceffidade de alguas nãos eflran-
geiraspara nauegaçao,tratto e comercio para à BrazUferaó obrigados 
a fretar ou comprar as dittas nãos aos fiubditos defias Províncias , 
no quatcafb de compra ou fretefenaá aparelharão ou conduzirão pa
ra o Brazíl nãos de menos porte que de cento etrinta Lastres oudu-
zentas efiejfienta toneladas armadas, polomenos com dezafeis peças 
dartdheria chamadas Gotelingenque lance cada huá cinco ou fieis li
vras debalta , e oeste refipeko prouidas demoniçoés de guerra. £ -
quando acontecer que pólos Portuguefes fiejam fretadas ou compra
das majores nãos para o Brazjlna mefima forma como ditto he, em 
tal cafio fierao prouidas ebafieffidas de quanto mais for neçeffareo , 
conforme aproporçaô de feus lafires 5 Etudo ifio fiob pena deperdx-
mento ecovfificaçao das dittas nãos efuas pertenças, afiquaesfie ap-
phearaó em utilidade da Companhia da índia Occidental defias 
Províncias 3 ou da queües que Ma dependem fiendo por elks.acafb 
prezas etomadas. 
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XVIII . 
Nemfeja licito aos Portuguefes né aos moradores defias Pro

núncias darpafeagem alguma denacs, negros e wercaderias, ou ou
tras confias neceffarias para as índias des Castelhanos epara outros 

lugares fituados na quellas partes, compenadepercümento danao,das 
fazendas, e daspeffbas que abi forem achadas ede que como enemh* 
gosfieraoprefios e tratados. 

XIX.-
Tudo aquilo que ajfios portuguefes, como os fiubditos defias 

Proumcias poffuem nas Cofias d'Afirica naò neceffita de dtuifàó de-
termos , porquanto entre hu* e outros ha âiuerfiasfamílias enaçoet 
que dimdem edeterminaò os termos e limites, 

XX. 

E quanto ao que pertence anauegaçaó ecomunicaçao das mefenat 
cofias da Ilha de S\Thome ed'outras Ilhas quenellafe comprehen-
demahuá caoutra parte, fira liure, contai condição ,fie amefima na
vegação e comercio,ou ellefieja de ouro,de negros e d'outras mercade-
rias de qualquer maneira chamadas, fie faca afieja defimadapara as 
Cidades e fortalezas, eu perto deUas, asquaes cada huá das partes 
oecupa e poffiue para que nellas fiepaguem as rendas edereitos que 
costumarão pagar os moradores Portuguefes, ou os homeés limes aos 
mefimos lugares em igual correfpondencia. 

XXI. 

Epor quantoos Senhores Ordeé Geraes adquirirão porfeu próprio 
poàerfeus domínios eterras no Brazjle em outras partes em tempo 
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yie os fiubditos emoradores dellas ainda traó Vafiaücs efigeitos a El 

Rey de Cafieüa e enemigos defie Efiado, decujs natureza e condi

ção for aó a quelles, que agora no mefimo lugarfereduziraó a obedien. 

cia dÉlRey de Portugalefiemostraó amigos e confederados a efie 

Efiado, pola qujrazjó da quipordiante de huae outra parte efiara 

mxnifefio, durauel concerto epura confiança, cjuntamente bus acu-

tros ,fieraó com razaó obrigados a fie tratarem comigúJ admira? 

firaçao de Iufiiça* 

XX IL 

Comtudofietem affentado que como com amundança que ouueem 

muitas propriedades epojfejjhès affide beés moueis x como mmoueü 

(fomente pola destroicaò detaó molefia guerra) um^sfiubditos an

tes edespois defieu principio uieraó a obediência do Efiado defias Pro-

vináas, parte dos quaes cairaó em pobreza , eparte fie espalharão $ 

e como muitos Vramengos fizer aó ahiafjentoper compra de Senhorios 

que vulgarmente chamaó Engenhos e de outros beés deràtZj, denen 

hm maneira permitte arazjd do Estado das coufias ali adquiridas 

que beés alguspor dereito de pofiliminio, eu quafi,fè poffiaó repetir > 

ou refiituir nem taó bem que os fiubditos dos Senhores Ordées Geraes 

peçam acs Portuguefes né os Portuguefes aos fMitos defias Pro

víncias diuidas eu encargos algús, emuito menosfiera conuenimte 

quepretendaó as taes coufias poruía de execução,mascada qual ficara 

inteiramente com cqt*e efiiuer pojfmndo ao tempo da ditta mani-

fiefiaçao. 
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.XXI IL • 

'Defiubdkos emoradores dos lugares dõ ditto Rey D o m I o a o ' 
I V. edos Senhores Ordées refipeBiuamente durandj as tregoas de-
dsz^annos efuffehfaò de todo o aBo de hofiilidade com rcáproca con
fiança ptofejfaraò gmifiade fiem lembrança alguma das offenfitse 
dannos que antigamentefe receberão. 

xx rv: 
E fèdefpoüporuenturacom animoe eonfienúmento conformesyo 

fundamento da guerra fie paffat alndiaOcàdental dos Cafielhanos, 
e fazendo aly guerra cgmperda doenemigo comum fie adquirir coufià 
alguma: entãlcafio trocando etograffdo amigauelmente edeçomu con-

fentimento3como dito hefiéfàra concerto affitomo igualmente duran
do as dittas tregoas efiufeenfiaò de todo o aBo de hofiilidade , fera 
permittido com comum con/httimentojapplaujo damb^s as partes 
mudar às febre, dittos Artigos & parte delles, , 

X X V . 

Efira Bure aosfiubâtos de huá e cutrapcxte de qualquer naçaox 

cendiçao3qualidade eReligaòfiem exceicaò de algum ouellesfejaò naci-
dos em ajurdicuò década huá das partes , cunellas terrj feudòmi-
cilio, affèfiir nauegar eccmercLr com qualquer forte demercaderias,e 
empregos em cs Reynos,Prcuincias3 termos,e ilhas emEuròpaeem-* 
qualquer cutrt parte fituadas daquem da Linha, nèfierabcito que 
Atieubú dos Sub.iita de huáe outra parte quepór' ccufa dimercancia 
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concorrerem em cada huá das ditas urras trazendcas m leuando 
ãs como ditto he, fie accreficentem maüfizas, tmpofizpés ou outros 
dereitos i doque aquclles que os mefimos moradores efiubditos das 
mefimas terras costumaó, mas igualmente em cqrrefpondentia go
zem deftas mefmas liberdades, e priuilegios dos qmes elles antes 
uzauaó primeiro que PortUgalfioffejpolõs Cafielhanos fiubjugado, 

XXVI. 

Os fiubditos emoradores defias Prouincias quefiao Ckrifiaòs 
uzeegozem de liberdade de Confidencia priuadamnte em fiuasca-

fias e dentro de fuás nãos de üure exercido defua Religião em todas 
os lugares, cidades, termos , prouincias e Ilhas do Reyno de 
Portugal ou em fieus dependentes, ou feia deita parte da Linha em 
Europa, ou datem delia, aonde hepermittido comerciar. PorefieaU 
m Embaixador ou outro Mmifiro publico\de0é Efiado formandado 
a Portugal, emtal cafio èfies ufiaraè égózaráó em fuás cafas edomi-
cibos defia liberdade e exercício da Rehgiaó, afficomo nefte Efiado 
fepermittèprefientemente ao Sos- Embaixador. 

X X VII . 

Os Senhores Ordeés Geraes fiem efiperar aratificaçao defua 
Magde' para efie Trattado, affisliraóa El Rey ea Coroa de Por 
tugal afeta própria custa de baixo defieu fiufficiente Almirante eos 
mais neceffarios Ofifiàaes cem quinze nãos daguerra e cinco fra
gatas grandes bem armadas eguarnecidas, prouidas de monumento 
e artilheria e outros petreebos^ de guerra, 
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XXVIII. 
Para ejla Armada dafua Magefiade, comprara ou fretarei afua pró

pria cufla edebaixo defua mefina ordem fimelhante numero de quinze nãos 
de guerra e finco fragatas grandes igualmente armadas eguarnecidas de 
marinheiros efoldadas, etaò bem providas de monumento e arülheria e 
outros Inftromentos de guerra ,paraque ajuntandofe com as nãos efrágatas 
grandes defias Provinciasfi appliquem aos portos e cofias de Portugal e de 
Hefpanhaem ordem afazer danno a Ellfy de Caficlla enemigo comum, 

XXIX. 
ElJ^ey de Portugal afua própria cufla armara deo^galeoès ou maütm 

Portugal, os quaes fe ajuntaraò afibreditta Armadaparaque juntamente 
fe appliquem contra El J^ey de Cafiella e contra feusfubditos. 

X X X . 
Asjiaos que de Portugal navegarão t e bem affifuas cargas cmcrcadc-

rias pertencentes a ditta Coroa ou a feusfubditos, das quaes conveniente
mente fepoffaó offereccérprouaveis documentos y napferaó confifiadas ,pos 
toque accontecefe queas dittas nãos emercaderias navegando de baixo da 
bandeira de CajleUa fojfem tomadas coma ditta Armada por-'outras, mas 
as taes nãos, fuás cargas emercaderias, feraárefiituidas afins próprios 
eoriginarios donos. 

xxxi. 
Das pregas edos outros emolumentos quepolo poder da ditta Armada 

egceleoês forem adquiridos Cera a repartição edeflribuiçaoigwdpro rata con-
formandofe com os corpos enumero das. nãos, eifioparaprevenir e evitar a 
diverfidade dedifputas que na divijaô daspregas e outros beés ouporoccae 
fiaô deUespor certos refpeitos refultaria. 

XXXII* 
AEÍfyyde Portugal feja licito dentro deftAS Provmdas mandar af-

fentar efa^er os Officiaes da milicia de major, eu minor dignidade e tam
bém Arcbiteíhs militares•, Minadores, Engenhdros defogjj e outras artes; 
os quaes porventura quererá Eifio afuaçufla e efiipendio. Eparaque efie 
negocio melhorfi ejfeHue em nome defies Efiados filhe dará fempre conti-
nuofoccorro. 



XXXIII 
Naó fera permitido debaixo depretafioalgú entrar tias cafas , que-

• brantart olhar; revoluer as cartas eüvros de contas, ou as mefmas contas 
dos Mercadores Subditos ou moradores defias Províncias dos Olande^es af-
fifientes no J^eyno de Portugal ou nas Ilhas eoutros lugares a eüepertencen-
tesfituadas cm Europa, ou prender nacadea aspejfoas dos dittos mercado. 
res,fim precederprimeiro informação legalnaformadofiatuto dos lugares 
respertivamente: Excepto nos cafisdecrimedeleJaMagefiade, traição 
publica, ou correfpondemia có orenemigos, 

XXXIV 
Seja liure epermittido aos Senhores Ordêes Geraes das Províncias Vni-

das em todes-os-partos-dõs Reynos de Portugal e Ilhas , ou outres lugares 
aéllespertencentes ,jituaaòs em Europa dar Comijfaó e com adeuida auto
ridade fiabeleçerprocuradores públicos, vulgarmente chamados Confules, os 
quaes teram cuidado das taes fiubditos emoradores affifientes nos dittos por
tos; eda wiefma maneira firapermittido o próprio a ElJ^ey de Portugal en 
osportos defias Províncias. 

XXXV 
Efie Trartado fera confirmado eratificado per El Rey de Portugal epó

los Senhores Ordeés Geraes igualmente em a melhor forma cofiumada,como 
he rafaó, dentro detres me^es que haè de começar des deadatta defie, edar 
feha o me fino por ambas afpartes, Ufa esingeUamente, e tanto que a ratifi
cação defua Magefiàde aqui em Haya dentro do ditto tempo for aprefin-
tada, logo com a ratificação dos dittos Senhores Ordeés Geraes fe confirma
ra etrafiadara. 

Enos Embaixador e Commiffariosfobredittos com nojfas próprias maôs 
•a/fi namos aopedefte Trattado, e com nojfos Sinetes afirmamos: Fdto em 
Haya'do Conde, Aos doqedks de Junho, Anno de mile efeis centos e 
Quarenta ebum* 
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